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DECISÃO PROFERIDA NA SESSÃO ORDINÁRIA REALIZADA
POR VIDEOCONFERÊNCIA

DO DIA 20/06/2023

Nota: As decisões publicadas não produzem efeitos jurídicos de ciên-
cia do ato. Os acórdãos serão disponibilizados no portal do Conselho
de Contribuintes no prazo de dois dias úteis a contar desta publicação
Processo nº SEI-040087/000031/2020.

Recurso nº. 79042 - Processo nº. E-04/211/2906/2021 - Recorrente:
SERVIMED COMERCIAL LTDA - Recorrida: JUNTA DE REVISÃO
FISCAL. - Relator: Conselheiro Alex Gabriel Siveris da Rosa. - DE-
CISÃO: Por unanimidade de votos, foi negado provimento ao recurso
voluntário, nos termos do voto do Conselheiro Relator - Acórdão nº.
19.415 - EMENTA: ICMS - OPERAÇÃO INTERESTADUAL - DÉBITO
A MENOR. Comprovado que a contribuinte promoveu operações in-
terestaduais com mercadorias sem similares nacionais enumerados na
lista editada pela CAMEX, mediante sua Resolução n° 79/12, e con-
firmado que a carga do ICMS devida ao estado do RJ foi apurada
com a desconsideração das alíquotas interestaduais de 12% ou 7%, é
legítima a lavratura do auto de infração para reclamar a diferença do
imposto debitado a menor, e impor a correspondente multa material.
RECURSO VOLUNTÁRIO DESPROVIDO. AUTO DE INFRAÇÃO JUL-
GADO PROCEDENTE.

DECISÃO PROFERIDA NA SESSÃO ORDINÁRIA REALIZADA
POR VIDEOCONFERÊNCIA

DO DIA 17/05/2023

Nota: As decisões publicadas não produzem efeitos jurídicos de ciên-
cia do ato. Os acórdãos serão disponibilizados no portal do Conselho
de Contribuintes no prazo de dois dias úteis a contar desta publicação
Processo nº SEI-040087/000031/2020.

Recurso nº. 80380 - Processo nº. E-04/211/7931/2021 - Interessada:
RBA INDÚSTRIA DE AÇO LTDA. - Recorrente: JUNTA DE REVISÃO
FISCAL. - Relator: Conselheiro Ricardo Garcia de Araujo Jorge. - DE-
CISÃO: Por unanimidade de votos, foi desprovido o recurso de ofício,
nos termos do voto do Conselheiro Relator. - Acórdão nº. 19.393. -
EMENTA: ICMS - RECURSO DE OFÍCIO. Confirmada a decisão do
julgador de Primeira Instância, pelos seus próprios motivos e funda-
mentos. RECURSO DE OFÍCIO DESPROVIDO.

DECISÃO PROFERIDA NA SESSÃO ORDINÁRIA REALIZADA
POR VIDEOCONFERÊNCIA

DO DIA 06/06/2023

Nota: As decisões publicadas não produzem efeitos jurídicos de ciên-
cia do ato. Os acórdãos serão disponibilizados no portal do Conselho
de Contribuintes no prazo de dois dias úteis a contar desta publicação
Processo nº SEI-040087/000031/2020.

Recurso nº. 80.386. - Processo nº. E-04/211/006796/2021. - Interes-
sada: ESTEVES S/A. - Recorrente: JUNTA DE REVISÃO FISCAL -
Relator: Conselheiro Rubens Nora Chammas. - DECISÃO: Por una-
nimidade de votos, foi negado provimento ao recurso de ofício, nos
termos do voto do Conselheiro Relator. - Acórdão nº. 19.403. - EMEN-
TA: ICMS - RECURSO DE OFÍCIO. Confirmada a decisão do julgador
de Primeira Instância, pelos seus próprios motivos e fundamentos.
RECURSO DE OFÍCIO DESPROVIDO.

DECISÃO PROFERIDA NA SESSÃO ORDINÁRIA REALIZADA
POR VIDEOCONFERÊNCIA

DO DIA 18/07/2023

Nota: As decisões publicadas não produzem efeitos jurídicos de ciên-
cia do ato. Os acórdãos serão disponibilizados no portal do Conselho
de Contribuintes no prazo de dois dias úteis a contar desta publicação
Processo nº SEI-040087/000031/2020.

Recurso nº. 80510 - Processo nº. E-04/211/001397/2021 - Interessa-
da: TELECOMUNICAÇÕES BRASILEIRAS S/A. - TELEBRAS. - Re-
corrente: JUNTA DE REVISÃO FISCAL - Relator: Conselheiro Alex
Gabriel Siveris da Rosa - DECISÃO: Por unanimidade de votos, foi
negado provimento ao recurso de ofício, nos termos do voto do Con-
selheiro Relator - Acórdão nº. 19.452 - EMENTA: ICMS - RECURSO
DE OFÍCIO. Confirmada a decisão do julgador de Primeira Instância,
pelos seus próprios motivos e fundamentos. RECURSO DE OFÍCIO
DESPROVIDO

DECISÕES PROFERIDAS NA SESSÃO ORDINÁRIA REALIZADA
POR VIDEOCONFERÊNCIA

DO DIA 18/07/2023

Nota: As decisões publicadas não produzem efeitos jurídicos de ciên-
cia do ato. Os acórdãos serão disponibilizados no portal do Conselho
de Contribuintes no prazo de dois dias úteis a contar desta publicação
Processo nº SEI-040087/000031/2020.

Recursos nºs. 80532 e 80534 - Processos nºs. E-04/211/012815/2020
e E-04/211/012814/2020 - Interessada: CEREAIS BRAMIL LTDA. - Re-
corrente: JUNTA DE REVISÃO FISCAL - Relator: Conselheiro Rubens
Nora Chammas - DECISÃO: Por unanimidade de votos, foi negado
provimento aos recursos de ofícios, nos termos do voto do Conse-
lheiro Relator - Acórdãos nºs. 19.453 e19.454 - EMENTA: ICMS - RE-
CURSO DE OFÍCIO. Confirmada a decisão do julgador de Primeira
Instância, pelos seus próprios motivos e fundamentos. RECURSO DE
OFÍCIO DESPROVIDO

Id: 2503305

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
CONSELHO DE CONTRIBUINTES

TERCEIRA CÂMARA

Decisão proferida na Sessão Ordinária
por videoconferência

do dia 16/08/2023

Nota: As decisões publicadas não produzem efeitos jurídicos de ciên-
cia do ato. Os acórdãos serão disponibilizados no portal do Conselho
de Contribuintes no prazo de dois dias úteis a contar desta publica-
ção. Processo nº SEI-20071001/000011/2020.

Recurso nº. 76.107. - Processo nº. E-04/043/223/2018 - Recorrente: C
D A EMPRESA CARIOCA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA -
Recorrida: SÉTIMA TURMA DA JUNTA DE REVISÃO FISCAL - Re-
latora: Conselheira Luciana Dornelles do Espírito Santo. - DECISÃO:
Por unanimidade de votos, foi acolhida a preliminar de nulidade da
Decisão de 1ª Instância, para que seja saneado e proferida nova de-
cisão, nos termos do voto da Conselheira Relatora - Acórdão nº.
20.273 - EMENTA: ICMS. SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA. NULIDADE
DA DECISÃO PROFERIDA PELA JRF. Pela análise dos presentes au-
tos verifica-se que o i. julgador a quo fundamentou sua decisão em
premissa equivocada, qual seja, de que as nulidades apontadas ha-
viam sido sanadas, o que de fato não ocorreu. Assim, há que se de-
clarar a nulidade do acórdão recorrido, devendo o processo retornar à
Junta de Revisão Fiscal para novo julgamento. ACOLHIDA PRELIMI-
NAR DE NULIDADE DA DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA

Id: 2503026

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
CONSELHO DE CONTRIBUINTES

TERCEIRA CÂMARA

Decisão proferida na Sessão Ordinária
por videoconferência

do dia 25/07/2023

Nota: As decisões publicadas não produzem efeitos jurídicos de ciên-
cia do ato. Os acórdãos serão disponibilizados no portal do Conselho
de Contribuintes no prazo de dois dias úteis a contar desta publica-
ção. Processo nº SEI-20071001/000011/2020.

Recurso nº. 70132. - Processo nº. E-04/016/001632/2016. - Recorren-
te: JUNTA DE REVISÃO FISCAL. - Interessada: BOTAFOGO 31 UTII-
DADES DE LAZER LTDA. - Relatora: Conselheira Luciana Dornelles
do Espírito Santo. - DECISÃO: Por unanimidade de votos, foi negado
provimento ao recurso de ofício, nos termos do voto da Conselheira
Relatora. - Acórdão nº. 20.240. - EMENTA: ICMS - RECURSO DE
OFÍCIO. Confirmada a decisão dos julgadores de Primeira Instância,
pelos seus próprios motivos e fundamentos. RECURSO DE OFÍCIO
DESPROVIDO.

Id: 2503027

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
CONSELHO DE CONTRIBUINTES

TERCEIRA CÂMARA

Decisão proferida na Sessão Ordinária
por videoconferência

do dia 09/08/2023

Nota: As decisões publicadas não produzem efeitos jurídicos de ciên-
cia do ato. Os acórdãos serão disponibilizados no portal do Conselho
de Contribuintes no prazo de dois dias úteis a contar desta publica-
ção. Processo nº SEI-20071001/000011/2020.

Recurso nº. 80.400 - Processo nº. E-04/079/349/2019. - Recorrente:
OITAVA TURMA DA JUNTA DE REVISÃO FISCAL. - Interessada:
DROGARIAS PACHECO S.A - Relatora: Conselheira Fábia Trope de
Alcântara. - DECISÃO: Por unanimidade de votos, foi negado provi-
mento ao recurso de ofício, nos termos do voto da Conselheira Re-
latora. - Acórdão nº. 20.256 - EMENTA: ICMS - RECURSO DE OFÍ-
CIO. Confirmada a decisão dos julgadores de Primeira Instância, pe-
los seus próprios motivos e fundamentos. RECURSO DE OFÍCIO
DESPROVIDO.

Id: 2503025

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
CONSELHO DE CONTRIBUINTES

TERCEIRA CÂMARA

DECISÃO PROFERIDA NA SESSÃO ORDINÁRIA
POR VIDEOCONFERÊNCIA

DO DIA 25/07/2023

Nota: As decisões publicadas não produzem efeitos jurídicos de ciên-
cia do ato. Os acórdãos serão disponibilizados no portal do Conselho
de Contribuintes no prazo de dois dias úteis a contar desta publica-
ção. Processo nº SEI-20071001/000011/2020.

Recurso nº. 78163. - Processo nº. E-04/211/007269/2020. - Recorren-
te: ARCOS DOURADOS COMÉRIO DE ALIMENTOS S/A. - Recorrida:
SEGUNDA TURMA DA JUNTA DE REVISÃO FISCAL. - Relator: Con-
selheiro Alvaro Marques Neto. - DECISÃO: Por unanimidade de votos,
foi negado provimento ao recurso voluntário, nos termos do voto do
Conselheiro Relator. - Acórdão nº. 20.239. - EMENTA: ICMS. IMPOR-
TAÇÃO. Diversamente do sustentado pela recorrente, restou eviden-
ciado nos autos que a operação importação do exterior de mercado-
rias por ela adquiridas fora promovida por sua conta e ordem por in-
termédio de pessoa jurídica importadora localizada no Estado do Es-
pírito Santo. Nos termos do art. 155, §2º, inc. IX, alínea “a”, da
CRFB/88, na redação da EC nº 33/01, do art. 30, inc. I, alínea “d”,
d.1.3, da Lei nº 2.657/96, com redação dada pela Lei nº 4.383/04, e
da tese fixada pelo STF no julgamento do ARE nº 665.134/MG, sob o
regime da repercussão geral (tema 520), o ICMS incidente sobre ope-
ração de importação de mercadorias é devido à unidade da Federa-
ção em que estabelecido o destinatário jurídico da operação, sendo
este, na modalidade de importação por conta e ordem de terceiro,
aquele que adquire as mercadorias importadas mediante contratação
de pessoa jurídica importadora para que realize a importação por sua
conta e ordem. Sendo a ora recorrente, estabelecida no território flu-
minense, a adquirente das mercadorias na importação por sua conta
e ordem, o ICMS incidente na importação é devido ao Estado do Rio
de Janeiro. Dispositivo legal que comina a penalidade pecuniária. Ale-
gada afronta ao princípio constitucional do não confisco. Nos termos
da súmula 1 do CC/RJ, falece competência à via administrativa afas-
tar a aplicação de norma vigente, por entendê-la inconstitucional. A
recorrente não trouxe aos autos quaisquer razões ou elementos de
prova capazes de ilidir a acusação fiscal. RECURSO VOLUNTÁRIO
DESPROVIDO. AUTO DE INFRAÇÃO PROCEDENTE.

DECISÕES PROFERIDAS NA SESSÃO ORDINÁRIA
POR VIDEOCONFERÊNCIA

DO DIA 27/09/2022

Nota: As decisões publicadas não produzem efeitos jurídicos de ciên-
cia do ato. Os acórdãos serão disponibilizados no portal do Conselho
de Contribuintes no prazo de dois dias úteis a contar desta publica-
ção. Processo nº SEI-20071001/000011/2020.

Recurso nº. 46.815 - Processo nº. E-04/160236/2011. - Recorrente:
DROGARIA E PERFUMARIA DEMORIN LTDA - Recorrida: QUARTA
TURMA DA JUNTA DE REVISÃO FISCAL - Relatora: Conselheira Lu-
ciana Dornelles do Espírito Santo. - DECISÃO: Por unanimidade de
votos, foi acolhida a preliminar de nulidade do Auto de Infração por
vício material, suscitada pela Recorrente, nos termos do voto da Con-
selheira Relatora. - Acórdão nº. 19.933. - EMENTA: ICMS. OMISSÃO
DE RECEITA. LEVANTAMENTO EFETUADO ATRAVÉS DO CON-
FRONTO DAS INFORMAÇÕES PRESTADAS POR OPERADORAS
DE CARTÕES DE CRÉDITO COM AS DECLARADAS PELO CON-
TRIBUINTE. NULIDADE DO AUTO DE INFRAÇÃO. Após a realização
de diligências que se mostraram absolutamente inconclusivas, o que
sobressai é a ausência de liquidez e certeza em relação ao crédito
tributário pretendido. Não obstante, o presente lançamento também
padece de nulidade pela ausência de indicação do dispositivo legal
que determina a aplicação da alíquota geral de 18%, qual seja, o pa-
rágrafo 20 do artigo 59 da Lei nº 2.657/96, com a redação vigente à
época dos fatos geradores. Assim, nos termos do artigo 142 do CTN
e 48 do Decreto nº 2.473/79, forçoso declarar a nulidade do lança-
mento por vício material. ACOLHIDA PRELIMINAR DE NULIDADE DO
AUTO DE INFRAÇÃO

Recurso nº. 46.816 - Processo nº. E-04/160239/2011. - Recorrente:
DROGARIA E PERFUMARIA DEMORIN LTDA - Recorrida: QUARTA
TURMA DA JUNTA DE REVISÃO FISCAL - Relatora: Conselheira Lu-
ciana Dornelles do Espírito Santo. - DECISÃO: Por unanimidade de
votos, foi acolhida a preliminar de nulidade do Auto de Infração por
vício material, suscitada pela Recorrente, nos termos do voto da Con-
selheira Relatora. - Acórdão nº. 19.934. - EMENTA: ICMS. FECP.
OMISSÃO DE RECEITA. LEVANTAMENTO EFETUADO ATRAVÉS DO
CONFRONTO DAS INFORMAÇÕES PRESTADAS POR OPERADO-
RAS DE CARTÕES DE CRÉDITO COM AS DECLARADAS PELO
CONTRIBUINTE. NULIDADE DO AUTO DE INFRAÇÃO. Após a rea-
lização de diligências que se mostraram absolutamente inconclusivas,
o que sobressai é a ausência de liquidez e certeza em relação ao
crédito tributário pretendido. Assim, nos termos do artigo 142 do CTN
e 48 do Decreto nº 2.473/79, forçoso declarar a nulidade do lança-
mento por vício material. ACOLHIDA PRELIMINAR DE NULIDADE DO
AUTO DE INFRAÇÃO

DECISÕES PROFERIDAS NA SESSÃO ORDINÁRIA
POR VIDEOCONFERÊNCIA

DO DIA 15/08/2023

Nota: As decisões publicadas não produzem efeitos jurídicos de ciên-
cia do ato. Os acórdãos serão disponibilizados no portal do Conselho
de Contribuintes no prazo de dois dias úteis a contar desta publica-
ção. Processo nº SEI-20071001/000011/2020.

Recursos nºs. 78.152 e 78.154. - Processos nºs. E-04/211/16973/2020
e E-04/211/1123/2021 - Recorrente: ARCOS DOURADOS COMÉRCIO
DE ALIMENTOS S.A - Recorrida: QUINTA TURMA DA JUNTA DE
REVISÃO FISCAL - Relatora: Conselheira Luciana Dornelles do Es-
pírito Santo. - DECISÃO: Por unanimidade de votos, foi negado pro-
vimento aos recursos voluntários, nos termos do voto da Conselheira
Relatora. - Acórdãos nºs. 20.264 e 20.265 - EMENTA: ICMS. MULTA.
DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA. EXTRAVIO DE
EQUIPAMENTO ECF. Restando incontroverso que a Recorrente dei-
xou de observar in totum os procedimentos previstos na legislação tri-
butária para a hipótese de extravio de equipamento ECF, correta a
penalidade aplicada. Aplicação da Súmula CC/RJ nº 1. RECURSO A
QUE SE NEGA PROVIMENTO.

DECISÃO PROFERIDA NA SESSÃO ORDINÁRIA
POR VIDEOCONFERÊNCIA

DO DIA 09/08/2022

Nota: As decisões publicadas não produzem efeitos jurídicos de ciên-
cia do ato. Os acórdãos serão disponibilizados no portal do Conselho
de Contribuintes no prazo de dois dias úteis a contar desta publica-
ção. Processo nº SEI-20071001/000011/2020.

Recurso nº. 71.177- Processo nº. E-04/034/004884/2017. - Recorrente:
COL - CENTRO OESTE LOGÍSTICA LTDA. - Recorrida: QUARTA
TURMA DA JUNTA DE REVISÃO FISCAL - Relatora: Conselheira Lu-
ciana Dornelles do Espírito Santo. - DECISÃO: Por unanimidade de
votos, foi acolhida a preliminar de nulidade do Auto de Infração por
vício material, suscitada pelo Conselheiro Alex Gabriel Siveris da Ro-
sa, nos termos do voto da Conselheira Relatora. - Acórdão nº. 19.891.
- EMENTA: MULTA FORMAL. TRANSPORTE DE MERCADORIA
ACOBERTADA POR DOCUMENTO FISCAL CONSIDERADO INIDÔ-
NEO. NULIDADE DO AUTO DE INFRAÇÃO. Não estando o contri-
buinte obrigado a inscrição do CADERJ, não há como se aplicar o
artigo 24, inciso XI, do Livro VI, do RICMS, dispositivo legal em que
se fundamentou a acusação fiscal de inidoneidade. Nulidade do Auto
de Infração por vício material. Acolhida a preliminar de NULIDADE DO
AUTO DE INFRAÇÃO POR VÍCIO MATERIAL

DECISÃO PROFERIDA NA SESSÃO ORDINÁRIA
POR VIDEOCONFERÊNCIA

DO DIA 06/12/2022

Nota: As decisões publicadas não produzem efeitos jurídicos de ciên-
cia do ato. Os acórdãos serão disponibilizados no portal do Conselho
de Contribuintes no prazo de dois dias úteis a contar desta publica-
ção. Processo nº SEI-20071001/000011/2020.

Recurso nº. 78084 - Processo nº. E-04/211/3579/2020. - Recorrente:
INDÚSTRIA DE BEBIDAS REFLEXA LTDA - Recorrida: SEGUNDA
TURMA DA JUNTA DE REVISÃO FISCAL - Relatora: Conselheira Lu-
ciana Dornelles do Espírito Santo. - DECISÃO: Por unanimidade de
votos, foi dado provimento ao recurso voluntário, para julgar improce-
dente o Auto de Infração, nos termos do voto da Conselheira Rela-
tora. - Acórdão nº. 20.013. - EMENTA: MULTA FORMAL. EDF COM
DADOS INCORRETOS OU OMISSOS. Impropriedades ou imprecisões
eventualmente existentes em determinações dirigidas a contribuinte
não podem ser consideradas como provas contundentes de que este
as desatendeu, se nem mesmo identificá-las lhe teria sido possível.
No caso em tela, não poderia o contribuinte corrigir algo que pode ter
imaginado não estar errado e cujos documentos por ele considerados
como provas foram submetidos à análise por parte da auditoria fiscal.
RECURSO A QUE SE DÁ PROVIMENTO. AUTO DE INFRAÇÃO IM-
PROCEDENTE.

DECISÃO PROFERIDA NA SESSÃO ORDINÁRIA
POR VIDEOCONFERÊNCIA

DO DIA 04/05/2022

Nota: As decisões publicadas não produzem efeitos jurídicos de ciên-
cia do ato. Os acórdãos serão disponibilizados no portal do Conselho
de Contribuintes no prazo de dois dias úteis a contar desta publica-
ção. Processo nº SEI-20071001/000011/2020.

Recurso nº. 78.637. - Processo nº. E-04/211/010929/2020. - Recorren-
te: LEROY MERLIN COMPANHIA BRASILEIRA DE BRICOLAGEM. -
Recorrida: DÉCIMA TURMA DA JUNTA DE REVISÃO FISCAL. - Re-
latora: Conselheira Luciana Dornelles do Espírito Santo. - DECISÃO:
Por unanimidade de votos, foi rejeitada a preliminar de nulidade do
Auto de Infração. No mérito, também por unanimidade de votos, foi
negado provimento ao recurso voluntário, tudo nos termos do voto da
Conselheira Relatora. - Acórdão nº. 19.794. - EMENTA: PRELIMINAR
DE NULIDADE DO AUTO DE INFRAÇÂO. O relato da peça inicial é
claro ao descrever a infração imputada à Recorrente, não restando
caracterizada qualquer das hipóteses do artigo 48 do Decreto nº
2.473/79. PRELIMINAR REJEITADA. ICMS. SUBSTITUIÇÃO TRIBU-
TÁRIA. IMPOSTO RETIDO E NÃO DECLARADO. A autuação fiscal
em análise não decorre de mero descumprimento de obrigação aces-
sória, mas sim do fato do contribuinte ter deixado de declarar e re-
colher o imposto retido por substituição tributária. A regra contida no
artigo 60-A aplica-se somente às hipóteses em que houve a decla-
ração do débito nos documentos fiscais. Também não se aplica o ar-
tigo 138 do CTN, uma vez que o imposto foi somente recolhido após
a intimação da Recorrente. RECURSO A QUE SE NEGA PROVIMEN-
TO .

DECISÃO PROFERIDA NA SESSÃO ORDINÁRIA
POR VIDEOCONFERÊNCIA

DO DIA 25/07/2023

Nota: As decisões publicadas não produzem efeitos jurídicos de ciên-
cia do ato. Os acórdãos serão disponibilizados no portal do Conselho
de Contribuintes no prazo de dois dias úteis a contar desta publica-
ção. Processo nº SEI-20071001/000011/2020.

Recurso nº. 78153. - Processo nº. E-04/211/001122//2021. - Recorren-
te: ARCOS DOURADOS COMÉRIO DE ALIMENTOS S/A. - Recorrida:
SEGUNDA TURMA DA JUNTA DE REVISÃO FISCAL. - Relator: Con-
selheiro Alvaro Marques Neto. - DECISÃO: Por unanimidade de votos,
foi rejeitada a preliminar de nulidade do Auto de Infração, suscitada
pela Recorrente. No mérito, também por unanimidade de votos, foi ne-
gado provimento ao recurso voluntário, para manter decisão recorrida,
tudo nos termos do voto do Conselheiro Relator. - Acórdão nº. 20.238.
- EMENTA: ICMS. OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA. EQUIPAMENTO ECF.
EXTRAVIO. PRELIMINAR DE NULIDADE DO LANÇAMENTO DE OFÍ-
CIO. Diversamente do sustentado pela recorrente, restam apontados
na peça punitiva os dispositivos normativos que estabelecem precisa-
mente os procedimentos não observados por ela quando da comuni-
cação do extravio dos equipamentos ECF. O lançamento de ofício se
reveste dos requisitos determinados pelo art. 142 do CTN e pelo art.
74 do Decreto nº 2.473/79 (RPAT), não restando configurado nos au-
tos qualquer prejuízo ao direito de defesa da recorrente. PRELIMINAR
DE NULIDADE REJEITADA. MÉRITO. Restou inequívoco no feito que
a recorrente não adimpliu in totum os procedimentos previstos na le-
gislação tributária no caso de extravio de equipamento ECF. Conduta
que se amolda àquela tipificada no art. 64, inc. II, item 1, da Lei nº
2.657/96, na redação dada pela Lei nº 6.357/12. Dispositivo legal que
comina a penalidade pecuniária aplicada. Alegada violação aos prin-
cípios da individualização das penas, da razoabilidade, da proporcio-
nalidade e do não confisco. Nos termos da Súmula CC/RJ nº 1, fa-
lece competência à via administrativa afastar a aplicação de norma
vigente, por entendê-la inconstitucional. In casu, o agente do Fisco,
mediante atividade vinculada - art. 142, p.ú., do CTN -, aplicou a mul-
ta nos exatos delineamentos legais. RECURSO VOLUNTÁRIO DES-
PROVIDO. AUTO DE INFRAÇÃO PROCEDENTE.

Id: 2503275

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Q U A R TA CÂMARA

Decisão proferida na Sessão Ordinária realizada
por videoconferência
do dia 19/04/2023

Nota: As decisões publicadas não produzem efeitos jurídicos de ciên-
cia do ato. Os acórdãos serão disponibilizados no portal do Conselho
de Contribuintes no prazo de dois dias úteis a contar desta publica-
ção.
Processo nº SEI-20071-001/000009/2020.

Recurso nº. 73.355 - Processos nº. E-04/037/100071/2018 - Recorren-
te: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS. - Recorrida: JUNTA
DE REVISÃO FISCAL. - Relator: Conselheiro Antonio Lopes Caetano
Lourenço. - DECISÃO: Por unanimidade de votos, foi rejeitada a pre-
liminar de nulidade do auto de infração, nos termos do voto do Con-
selheiro Relator. Quanto à prejudicial de decadência, pelo voto de
qualidade, foi rejeitada, nos termos do voto do Conselheiro Marcelo
Habib Carvalho, designado Redator. Vencidos os Conselheiros Relator
e Rodrigo Barreto de Faria Pinho, que a acolheram. No mérito, tam-
bém pelo voto de qualidade, foi negado provimento ao recurso volun-
tário, para reconhecer a procedência do lançamento, nos termos do
voto do Conselheiro Marcelo Habib Carvalho, designado Redator. Ven-
cidos os Conselheiros Relator e Rodrigo Barreto de Faria Pinho, que
votaram pelo provimento. - Acórdão nº. 19.462 - EMENTA: ICMS.
PRELIMINAR DE NULIDADE POR ILEGITIMIDADE PASSIVA. Estan-
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